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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 27 de 2022, em situação assim descrita:
Autoriza inclusão de elementos de despesas e alterações na Lei 5.691/2021(LOA) exercício 2022.

Conforme informações da exposição de motivos, o Projeto de Lei faz-se necessário para  correta adequação das ações na  legislação vigente, bem como a abertura de crédito especial para contabilização das despesas com o Fundo Municipal do Serviço de Inspeção Municipal (FUNSIM).

Sugere-se que a redação da ementa seja alterada para: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), no orçamento vigente.”, estando assim de acordo com o que dispõe o art. 5º, da LC nº 95, de 1998. 

Nesses termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 27/2022, sugestionada a alteração da redação da ementa do PL. 
Três Passos, 21 de março de 2022.
_________________________________
CAROLINE F. ZIMPEL

Procuradora Jurídica
OAB/RS 121.917     

